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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer 

natureza, e a captação de imagem e som ambiental por todos os meios, para prova 

em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto 

nesta Lei e dependerá de ordem expressa do juiz competente, sob segredo de 

justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do 

fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática. 

Art. 2º A interceptação de comunicação telefônica e captação de 

imagem e som ambiental, referidas no artigo anterior, serão autorizadas pelo Poder 

Judiciário, somente em inquérito policial, quando preencher as seguintes condições. 

I – houver indícios da existência dos crimes de terrorismo; 

financiamento e tráfico de substância entorpecente e drogas afins; tráfico de 

pessoas e subtração de incapazes; quadrilha ou bando; contra a administração 

pública, contra a ordem econômica e financeira; falsificação de moeda; extorsão 

simples e extorsão mediante seqüestro; contrabando; homicídio qualificado e roubo 

seguido de morte; estupro e atentado violento ao pudor; pedofilia; ameaça ou injúria 

quando cometidas por telefone; e outros decorrentes de organização criminosa; 

II – indícios razoáveis de autoria ou participação nas infrações 

penais relacionadas no inciso anterior; 

III – ficar demonstrada a efetiva necessidade da realização da 

medida, para apuração e elucidação das infrações penais, nos termos do artigo 4º desta 

Lei. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com 

clareza a situação objeto da investigação, os delitos que serão apurados, inclusive 

com a indicação e qualificação dos investigados. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA INTERCEPTAÇÃO DE COMUNICAÇÕES  
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Seção I 
 

Do Pedido e da Autorização 

 

Art. 3º A interceptação das comunicações telefônicas ou a captação 

de imagem e som ambiental poderá ser determinada pelo juiz, atendendo a 

requerimento: 

I - da autoridade policial, que deverá instruir o pedido com cópia da 

portaria do inquérito policial instaurado a respeito, devidamente registrado; 

II - do representante do Ministério Público, no curso do inquérito 

policial. 

Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação telefônica ou de 

captação de imagem e som ambiental conterá a demonstração de que a sua 

realização é efetivamente necessária à apuração de infração penal, por não ser 

possível realizar a prova de outra forma e porque o meio utilizado é o mais 

adequado a produzir o resultado pretendido, com indicação dos métodos a serem 

empregados e a identificação dos servidores incumbidos da execução desta medida. 

§ 1º Fica assegurado às autoridades policiais, indicadas pelo chefe 

da respectiva Polícia Judiciária, o direito de acessar o cadastro de assinantes das 

concessionárias do serviço público de telefonia, mediante senha pessoal e 

intransferível. 

§2º A autoridade policial, por ocasião do pedido de interceptação de 

comunicação telefônica, identificará o nome do assinante, especificando o número 

da linha objeto de captação. 

§ 3º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre 

o pedido. 

§4º A captação de imagem e de som ambiental, medida de natureza 

excepcional, será realizada apenas quando não for possível efetuar a investigação 

criminal por intermédio de interceptação de comunicação telefônica, mediante a 

demonstração da circunstância impeditiva no pedido formulado pela autoridade 

policial ou pelo representante do Ministério Público. 

Art. 5º Atendidos os requisitos legalmente previstos para deferimento 

da medida o juiz fará constar expressamente em sua decisão:  

I - a indicação da autoridade requerente;  

II - os números dos telefones ou o nome de usuário, e-mail ou outro 

identificador no caso de interceptação de dados;  

III - o prazo da interceptação;  

IV - a indicação dos titulares dos referidos números;  
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V - a expressa vedação de interceptação de outros números não 

discriminados na decisão;  

VI - os nomes das autoridades policiais responsáveis pela 

investigação e que terão acesso às informações;  

VII - os nomes dos funcionários do cartório ou secretaria 

responsáveis pela tramitação da medida e expedição dos respectivos ofícios.  

§1º A decisão judicial será sempre escrita e fundamentada, sob 

pena de nulidade, indicando a forma de execução da diligência, que não poderá 

exceder o prazo inicial de trinta dias, permitida sua prorrogação por períodos iguais, 

sucessivos ou não, desde que continuem presentes os pressupostos autorizadores 

da medida e comprovada a indispensabilidade do meio de prova, até o máximo de 

180 dias, salvo quando se tratar de crime permanente, enquanto não cessar a 

permanência. 

§ 2º O juiz que conceder a medida ficará obrigado a exercer o 

controle efetivo das diligências de interceptação de comunicação telefônica e 

captação de imagem e som ambiental, acompanhando todas as etapas do trabalho 

ao longo do período determinado. 

 

Seção II 

 

Da Execução da Interceptação 

 

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os 

procedimentos de interceptação ou de captação de imagem e sons, dando ciência 

ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização. 

§ 1º No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação 

interceptada ou do som ambiental, será determinada a sua gravação integral em 

mídia eletrônica, por policial da equipe responsável pelo trabalho, com as cautelas 

necessárias para evitar a quebra do segredo de justiça. 

§ 2º Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o 

resultado da interceptação ou da captação ao juiz, acompanhado de auto 

circunstanciado, que deverá conter o resumo das operações realizadas. 

§ 3º Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do 

art. 8°, ciente o Ministério Público, que tomará as medidas necessárias para manter 

o sigilo das informações na esfera de suas atribuições. 

Art. 7º Quando da formulação de eventual pedido de prorrogação de 

prazo pela autoridade competente, deverão ser apresentados os áudios (CD/DVD) 

com o inteiro teor das comunicações interceptadas, as transcrições das conversas 
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relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e o relatório circunstanciado das 

investigações com seu resultado.  

§ 1º Sempre que possível os áudios, as transcrições das conversas 

relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e os relatórios serão gravados de 

forma sigilosa encriptados com chaves definidas pelo juiz condutor do processo 

criminal.  

§ 2º Os documentos de que trata o parágrafo anterior serão 

entregues pessoalmente pela autoridade responsável pela investigação ou seu 

representante, expressamente autorizado, ao juiz competente ou ao servidor por ele 

indicado.  

 

Seção III 

 

Das Obrigações das Prestadoras de Serviços de Telefonia 

 

Art. 8° Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, 

a autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às 

concessionárias de serviço público. 

§1º Na hipótese da requisição de que trata o caput, a concessionária 

deverá confirmar com o Juízo os números cuja efetivação fora deferida e a data em 

que efetivada a interceptação, para fins do controle judicial do prazo, indicando os 

nomes das pessoas que tiveram conhecimento da medida deferida e os dos 

responsáveis pela operacionalização da interceptação telefônica. 

§2º As prestadoras de serviços de telefonia deverão manter 

arquivadas, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as ordens judiciais de que trata esta Lei. 

 

Seção IV 

 

Dos Procedimentos 

 

Art. 9º Os atos processuais e a execução da interceptação de 

comunicação telefônica e captação de imagem e som ambiental serão realizados, 

sempre que possível, por meio eletrônico aplicando-se, no que couber, a Lei nº 

11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

§1º Nos locais onde não for possível a utilização do processo 

eletrônico de que trata o caput, os pedidos serão encaminhados à Distribuição da 

respectiva Comarca ou Subseção Judiciária, em envelope lacrado contendo os 

documentos necessários.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4675 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5285/2009 
 

6 

§2º Na parte exterior do envelope a que se refere o parágrafo 

anterior será colada folha de rosto contendo somente as seguintes informações:  

I - "medida cautelar sigilosa";  

II - delegacia de origem ou órgão do Ministério Público;  

III - comarca de origem da medida.  

§3º É vedada a indicação do nome do requerido, da natureza da 

medida ou qualquer outra anotação na folha de rosto referida no §2º. 

§4º Outro envelope menor, também lacrado, contendo em seu 

interior apenas o número e o ano do procedimento investigatório ou do inquérito 

policial, deverá ser anexado ao envelope lacrado referido no §1°.  

§5º É vedado ao Distribuidor e ao Plantão Judiciário receber os 

envelopes que não estejam devidamente lacrados na forma prevista nos parágrafos 

deste artigo. 

Art. 10. A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer 

natureza, e a captação de imagem e som ambiental, ocorrerão em autos apartados, 

apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, preservando-se o 

sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas. 

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada 

imediatamente antes do relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial 

(Código de Processo Penal, art.10, § 1°) ou na conclusão do processo ao juiz para o 

despacho decorrente do disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo 

Penal. 

Art. 11. A gravação que não interessar à prova será inutilizada por 

decisão judicial, durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude 

de requerimento da autoridade policial, do membro do Ministério Público ou da parte 

interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo 

Ministério Público, sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante 

legal. 

Art. 12. A divulgação do teor das interceptações telefônicas e das 

captações de imagem e som ambiente, somente será autorizada pelo juiz que 

deferiu a medida, desde que não haja possibilidade de comprometer a produção de 

prova no inquérito policial ou no processo crime e de causar prejuízo material ou 

moral ao investigado ou acusado. 

Parágrafo único. Quando houver autorização judicial para a 

divulgação do conteúdo das interceptações e captações, todos os órgãos de 

imprensa terão, sem distinção e em audiência pública, acesso ao material produzido. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art10§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art407
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art502
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art538
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art538
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Seção V 

 

Das Proibições 

 

Art. 13. As interceptações de comunicação telefônica e as captações 

de imagem e som ambiental de contatos mantidos entre o suspeito ou acusado e 

seu defensor são proibidas, relativas aos fatos objeto de apuração em inquérito 

policial ou processo penal. 

Parágrafo único. O material ocasionalmente gravado, contendo 

imagem ou diálogo mantido entre o defensor e investigado ou acusado, não poderá 

ser utilizado como meio de prova, devendo ser inutilizado, com as cautelas 

estabelecidas no art. 11, desta Lei. 

Art. 14. As interceptações de comunicações telefônicas e captações 

de imagem e som ambiental, que detectarem, de maneira fortuita, informação de 

outros crimes, praticados por pessoas que não eram alvo de investigação, não serão 

aceitas como prova lícita, salvo se o indiciado estiver na iminência do cometimento 

de um delito. 

Parágrafo único. Não se aplicam as regras previstas no caput aos 

casos de imagens e sons captados por sistemas ostensivos de segurança. 

Art. 15. O sigilo que recai sobre as informações obtidas por meio de 

interceptação judicial só será compartilhado entre órgãos policiais com competência 

investigativa, nacionais ou estrangeiros, o Ministério Público e as comissões 

parlamentares de inquérito, mediante autorização do juiz competente. 

 

CAPÍTULO III 

 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Seção I 

 

Das Responsabilidades Funcionais 

 

Art. 16. No recebimento, movimentação e guarda de feitos e 

documentos sigilosos, as unidades do Poder Judiciário deverão tomar as medidas 

para que o acesso atenda às cautelas de segurança. 

Parágrafo único. No caso de violação de sigilo de que trata esta Lei, 

o juiz responsável pelo deferimento da medida determinará a imediata apuração dos 

fatos. 
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Art. 17.  Não será permitido ao juiz e ao servidor fornecer quaisquer 

informações, direta ou indiretamente, a terceiros ou a órgão de comunicação social, 

de elementos contidos em processos ou inquéritos sigilosos, sob pena de 

responsabilização, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 18. Constitui infração funcional do juiz, a autorização ou 

determinação de interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e 

som ambiental sem fundamentação em concreto ou sem a apreciação dos requisitos 

legais. 

Art. 19.  O caput do art. 48 da Lei no 4.878, de 3 de dezembro de 

1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei  

8.112, de 11 de dezembro de 1990, será também aplicada quando se caracterizar:” 

(NR) 

Art. 20.  A Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.117.  ....................................................... 

XX - realizar, diretamente ou por meio de terceiros, ou permitir que 

se realize, interceptação de comunicação de qualquer natureza, sem autorização 

judicial ou com objetivos não autorizados em lei; e 

XXI - violar o sigilo ou o segredo de justiça das informações obtidas 

por meio de interceptação de comunicação de qualquer natureza. .”   (NR) 

“Art. 132. . ................................................................ 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI, XX e XXI do art. 117.” (NR) 

 

Seção II 

 

Das Responsabilidades Criminais 

 

Art. 21. Constitui crime produzir, fabricar, importar, comercializar, 

oferecer, emprestar, adquirir, possuir, manter sob sua guarda ou ter em depósito, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

equipamentos destinados especificamente à interceptação, escuta, gravação e 

decodificação das comunicações telefônicas, incluindo programas de informática e 

aparelhos de varredura: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem utiliza a criptografia 

para proteger comunicação de voz, imagem e dados, em desacordo com as normas 

expedidas pelo órgão federal competente.  
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Art. 22. Constitui crime realizar interceptação de comunicações 

telefônicas, de informática ou telemática e, ressalvado o uso ostensivo de sistemas 

de segurança, a captação de imagem e som ambiental por todos os meios, sem 

expressa autorização judicial. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, 

se o crime é praticado por policial, servidor ou membro do Ministério Público.” 

Art. 23. Constitui crime divulgar ou propiciar a divulgação do 

conteúdo, total ou parcial, da interceptação de comunicação telefônica ou da 

captação de imagem e sons, sem expressa autorização judicial. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é 

praticado por policial, servidores ou membros do Ministério Público ou do Poder 

Judiciário. 

§ 2º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é 

praticado para perseguição por motivo de crença religiosa ou convicção filosófica, 

ideológica ou política. 

Art. 24. Constitui crime a ação ou omissão dos funcionários das 

concessionárias do serviço público de telefonia, que, devidamente requisitados, 

impedem, dificultam ou retardam a execução de interceptação de comunicação 

telefônica, autorizada pelo Poder Judiciário. 

Pena: reclusão, de dois a três anos, e multa. 

Art. 25. Ocorrendo quebra do sigilo judicialmente imposto à 

interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e som ambiental, o 

ofendido poderá requerer ao juiz imediato direito de resposta, assegurando espaço 

proporcional ao da notícia. 

§ 1º O juiz proferirá despacho em vinte e quatro horas, em caso de 

evidente demonstração de gravação ilegal ou não autorizada, garantindo a resposta. 

§ 2º Efetuada a resposta, os autos serão arquivados, ressalvando-se 

discussão indenizatória em ação própria. 

§ 3º A desobediência será punida, nos termos do Código Penal. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 26. Os Tribunais manterão bancos de dados referentes aos 

pedidos de interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e som 
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ambiental deferidos, com a finalidade de fiscalizar e evitar a concessão simultânea 

dessa medida. 

Art. 27. Mensalmente, os Juízos investidos de competência criminal 

informarão às Corregedorias dos respectivos tribunais, preferencialmente pela via 

eletrônica, em caráter sigiloso:  

I - a quantidade de interceptações em andamento;  

II - a quantidade de ofícios expedidos às operadoras de telefonia;  

§2º As Corregedorias dos respectivos tribunais comunicarão à 

Corregedoria Nacional de Justiça, até o dia 10 do mês seguinte ao de referência, os 

dados enviados pelos juízos criminais.  

§3º O Conselho Nacional de Justiça deverá publicar, 

trimestralmente, relatórios estatísticos que conterão, no mínimo, as informações de 

que tratam os incisos I e II do caput.  

Art. 28. A ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações 

fiscalizará as prestadoras de serviços de telecomunicações exigindo delas o 

cumprimento das normas técnicas determinadas pelos órgãos competentes. 

§1º A Agência de que trata o caput, ouvido o Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação – ITI, disciplinará o padrão tecnológico, os procedimentos 

relativos à produção, comercialização, importação e o uso da criptografia e de 

sistemas de interceptação. 

§2º A chave de acesso de qualquer comunicação criptografada 

deverá ser previamente depositada na ANATEL, nos termos do regulamento de que 

trata o parágrafo anterior.   

Art. 29.  O art. 581 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“XXV - que indeferir o pedido de quebra do sigilo das comunicações 

telefônicas de qualquer natureza.”................... (NR) 

Art. 30.  Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, no que com ela não 

colidirem, as disposições do Código de Processo Penal e do Código de Processo 

Penal Militar. 

Art. 31.  Revoga-se a Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2009. 

 

Deputado MARCELO ITAGIBA 

Presidente 

 

Deputada IRINY LOPES 

Relatora 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  
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e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a informatização do 

processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; e dá 

outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 

comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 

trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral 

por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o 

desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo 

a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o credenciamento 

previsto neste artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DO INQUÉRITO POLICIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará 

autos ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a 

autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que 

serão realizadas no prazo marcado pelo juiz.  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

 DO PROCESSO COMUM  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DO JÚRI  

* Capítulo II com denominação dada pela Lei n. 11.689, de 09/06/2008. 

 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 

112 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

 

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo- lhe vista dos autos. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JUIZ 

SINGULAR  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 502. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE FALÊNCIA 

 

Arts. 503. a 512. (Revogados pela Lei nº 11.101, de 9/2/2005) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

 DO PROCESSO SUMÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o juizado 

especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para a adoção de outro 

procedimento, observar-se-á o procedimento sumário previsto neste Capítulo. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 539. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III  

 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  
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XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em 

julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei 

admita a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

 

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 4.878, DE  3 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar 

aos funcionários policiais civis da União e do 

Distrito Federal.  

 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VIII  

DAS PENAS DISCIPLINARES  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei nº 1.711, de 28 de 

outubro de 1952, será também aplicada quando se caracterizar:  

I - crimes contra os costumes e contra o patrimônio, que, por sua natureza e 

configuração, sejam considerados como infamantes, de modo a incompatibilizar o servidor 

para o exercício da função policial.  

II - transgressão dos itens IV, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XXVIII, XXXVI, 

XXXVIII, XL, XLIII, XLIV, XLV, XLVIII, L, LI, LII, LIII, LV, LVIII, LXI e LXII do art. 

43 desta Lei.  

§ 1º Poderá ser, ainda, aplicada a pena de demissão, ocorrendo contumácia na 

prática de transgressões disciplinares.  

§ 2º A aplicação de penalidades pelas transgressões disciplinares constantes desta 

Lei não exime o funcionário da obrigação de indenizar a União pelos prejuízos causados.  

 

Art. 49. Tendo em vista a natureza da transgressão e o interesse do Serviço 

Púbico, a pena de suspensão até 30 (trinta) dias poderá ser convertida em detenção disciplinar 

até 20 (vinte) dias, mediante ordem por escrito do Diretor-Geral do Departamento Federal de 
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Segurança Pública ou dos Delegados Regionais, nas respectivas jurisdições, ou do Secretário 

de Segurança Pública, na Polícia do Distrito Federal.  

Parágrafo único. A detenção disciplinar, que não acarreta a perda dos 

vencimentos, será cumprida:  

I - na residência do funcionário, quando não exceder de 48 (quarenta e oito) horas;  

II - em sala especial, na sede do Departamento Federal de Segurança Pública ou 

na Polícia do Distrito Federal, quando se tratar de ocupante de cargo em comissão ou função 

gratificada ou funcionário ocupante de cargo para cujo ingresso ou desempenho seja exigido 

diploma de nível universitário;  

III - em sala especial na Delegacia Regional, quando se tratar de funcionário nela 

lotado;  

IV - em sala especial da repartição, nos demais casos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DO REGIME DISCIPLINAR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PROIBIÇÕES  

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  
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IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro;  

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos:  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 

desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação 

da compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 

decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997).  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO V  

 DAS PENALIDADES  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  

III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 

própria ou de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  

 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 

funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio 

de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da 

data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração 

e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas 

seguintes fases: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta 

por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 

transgressão objeto da apuração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

III - julgamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula 

do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 

situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 

do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, 

termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, 

bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 

imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do 

processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 

inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 

opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 
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remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 

167. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua 

boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 

cargo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 

demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 

empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou 

entidades de vinculação serão comunicados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao 

rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 

comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 

exigirem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

 

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-

se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso XII, parte final, 

do art. 5° da Constituição Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 

Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 

comunicações em sistemas de informática e telemática.  

 

Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 

ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;  

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;  

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção.  
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Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 

impossibilidade manifesta, devidamente justificada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


